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TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS 

  

 

 

 

Instituto Núcleo de Apoio às Políticas Públicas - INAPP, Organização Social inscrita no CNPJ sob nº 

08.041.997/0005-63, com sede na Rua Gregório Gomes da Silva, nº 280, bairro Centro, na Cidade de 

Francisco Morato/SP, CEP 07909-140, endereço eletrônico contato@inapp.org.br, neste ato 

representada por seu Diretor Presidente, Pedro Dinarte Faleiro, brasileiro, contador, inscrito no CPF 

sob o nº 185.802.540-00, RG nº 5031835548, com endereço na Rua Alcides Gonzaga, nº 35, Bairro Boa 

Vista, Porto Alegre/RS, CEP 90480-020, doravante denominado CONTRATANTE; e 

 

 

ALEX PRODIAGNOSE E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa Jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ/MF sob 40.201.888/0001-45, com sede na Rua Gregório Gomes da Silva, 253, 

Francisco Morato/SP, CEP 07909140, neste ato representada por Alexsandro Rodrigues Moreira, 

brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 32.604443-7 SSP/SP, inscrito 

no CPF sob 213.088.498-93, com domicílio na Rua José Lopes, 110, Bairro Pq. Taipas, São Paulo/SP, 

doravante denominado CONTRATADO. 

 

 

As partes acima qualificadas têm entre si justo e acertado o presente termo aditivo de contrato nos 

seguintes termos: 

 

 

DO OBJETO  

 

Cláusula Primeira — O presente Termo Aditivo visa a prorrogação do contrato de prestação de serviços 

de Análise Clínica firmado entre as partes, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir de 17/03/2024. 

 

 

Cláusula Segunda — Havendo prorrogação do Contrato de Gestão firmado entre o INAPP e o Serviço 

de Assistência Médica de Francisco Morato – SAME/FM, o contrato ora aditado pode ser novamente 

prorrogado. 

 

 

DA RATIFICAÇÃO 

 

Cláusula Terceira — Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato firmado entre as partes, em 

todos os seus termos, cláusulas e condições não expressamente alteradas por este documento. 

 



 

Av. Carlos Gomes nº 700, sala 606 - Bairro Boa vista, Porto Alegre/RS 

+55 51 3574 0555 - contato@inapp.org.br – inapp.org.br 

 

E por estarem assim contratados, as partes assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor 

e forma, na presença de 02 testemunhas, para as finalidades de direito.  

 

 

Francisco Morato/SP, 15 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

Instituto Núcleo de Apoio às Políticas Públicas – INAPP 

CNPJ 08.041.997/0005-63 

 

 

 

 

 

ALEX PRODIAGNOSE E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ 40.201.888/0001-45 

 

 

 

 

Testemunhas:

1 

Nome: 

Assinatura: 

CPF.: 

 

2 

Nome: 

Assinatura: 

CPF.:

 

 


